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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 021/2018. 
De 09 de Outubro de 2018. 

 
 

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO DECRETO 

LEGISLATIVO 020/2018 DE 10 DE AGOSTO DE 2018, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

CONSIDERANDO, que no Estado de Mato Grosso não haverá 

2º Turno, na disputa dos cargos estaduais majoritários. 

 

CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato 

Grosso, promulga o seguinte Decreto Legislativo. 

 
 
   D E C R E T A            

 

Art. 1º - Fica revogado o decreto 020/2018 de 10 de Agosto de 

2018. 

Art. 2º - - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos nove dias do mês de outubro de 2018. 

 

 

 

Vereador CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 

PRESIDENTE 
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